
 
 
 

 

Nota de Informação 
29 de maio de 2020 

 

Norma Regulamentar n.º 5/2020-R, de 27 de maio 

Tolerância e flexibilização de prazos relacionados com obrigações de prestação e 

divulgação de informação das empresas de seguros, mediadores de seguros e 

entidades gestoras de fundos de pensões, no âmbito das medidas extraordinárias e 

de caráter urgente em resposta ao surto pandémico Coronavírus – COVID-19 

 

A Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (ASF) tem vindo a 

acompanhar de perto a adoção pelo Governo e Assembleia da República de medidas 

excecionais e temporárias de resposta ao surto pandémico Coronavírus – COVID 19, 

procurando, no que se encontra ao seu alcance, minimizar o impacto das várias 

medidas que têm sido adotadas nos setores sob a sua supervisão.  

Neste contexto, a ASF publicou as Cartas-Circulares n.º 2/2020, 3/2020 e 4/2020, 

respetivamente de 30 de março, 1 de abril e 2 de abril, com o objetivo de estabelecer 

medidas de flexibilização e recomendações no âmbito da situação excecional 

relacionada com o surto pandémico Coronavírus – COVID-19.  

A presente Norma Regulamentar vem promover a correspondente consagração 

normativa da tolerância e flexibilizações de prazos de prestação e divulgação de 

informação enunciadas pela ASF nas referidas cartas-circulares. 

A Norma Regulamentar n.º 5/2020-R, de 27 de maio, pode ser consultada aqui. 

O Relatório da Consulta Pública n.º 5/2020 pode ser consultado aqui. 

https://www.asf.com.pt/NR/rdonlyres/48E1A4A7-D82D-4FA7-AE2B-3B73F84C7C99/0/NR52020FlexibilizaçãoReporteCOVIDSiteASF.pdf
https://www.asf.com.pt/NR/rdonlyres/CBDC9C70-F54A-4052-8241-EBB51319585E/0/RelatóriodaconsultaPública5_2020_comAnexo.pdf

